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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Bombeiros Militares de Santa Catarina, Cb
Anderson André Scholz e Cb Ricardo Oro, por resguardar a
vida de um homem em tentativa de suicídio em torre
telefónica, no município de Cordilheira Alta. 

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- No dia 16 de fevereiro, do ano corrente, a guarnição

composta pelo, Cb Bm Anderson André Scholz (matr. 660036-0) e Cb Bm Ricardo Oro
(matr. 933582-0), foi acionada para atender uma ocorrência de tentativa de suicídio,
onde um homem estaria escalando uma torre de telefonia móvel;
 

- chegando ao local, os bombeiros notaram a presença do
homem no topo da torre metálica, de aproximadamente 45 (quarenta e cinco) metros,
demonstrando fortes sinais de alterações emocionais e possivelmente sob efeito de
álcool;
 

- a equipe iniciou diálogo na tentativa de convencer o homem
a desistir de tal ato, sem sucesso. Após algumas tentativas o masculino permitiu a
subida dos militares na torre;
 

- enquanto os bombeiros se preparavam para a escalada, a
vítima projetou-se para fora do guarda-corpo, transpondo-se da estrutura de proteção,
segurando-se apenas na parte externa da torre, aumento o risco da situação;
 

- os bombeiros rapidamente iniciaram a escalada com os
equipamento adequados, neste momento a vítima tentou retornar para parte interna da
torre, porém sem sucesso, ficando suspensa abaixo da plataforma de segurança;
 

- ao chegarem ao topo os militares mantiveram diálogo com a
vítima que oscilava entre momentos de colaboração com a equipe e intenção de
concluir o ato;
 

- em um momento, a vítima começou a se despedir e reduziu
seus pontos de apoio, lançando-se para fora da torre. Neste momento, o Cb Anderson
conseguiu agarrar a vítima pelo braço, impedindo a queda da vítima, que se encontrava
suspensa apenas pelo militar;

 
- à falta de colaboração da vítima e o esforço necessário para

manter a vítima suspensa, dificultavam a operação dos bombeiros;
 

- mediante a diálogos, os militares conseguiram acalmar o
indivíduo que colaborou com a equipe;

 
- em seguida, o Cb Ricardo conseguiu estabilizar uma das

pernas do indivíduo, permitindo os militares, apesar do cansaço extremo, resgatar a



vítima para a plataforma de segurança;
 

- na sequência, iniciou-se um processo de estabilização física
e emocional da vítima, que permitiu a colocação dos equipamentos de segurança;
 

- com a vítima devidamente ancorada, iniciou-se a descida
da torre;
 

- durante a descida a vítima oscilava entre momentos de
colaboração e resistência, tentando se projetar para fora da escada, necessitando do
diálogo e contenção por parte dos bombeiros, já cansados fisicamente;
 

- chegado ao solo a vítima foi encaminhada à ambulância do
SAMU, onde recebeu atendimento médico.
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO aos militares
descritos, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os Bombeiros Militares
de Santa Catarina, Cb Anderson André Scholz e Cb Ricardo Oro, por resguardar a
vida de um homem em tentativa de suicídio em torre telefónica, no município de
Cordilheira Alta. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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